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OS CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE DA REGIÃO DO ESTADO DO PARANÁ E A CONTRATAÇÃO DE ASSISTENTES SOCIAIS NA MODALIDADE DE PEJOTIZAÇÃO
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Resumo

Este artigo resulta de uma pesquisa de Mestrado  desenvolvida junto ao  Programa de Pós-Graduação em Serviço Social e Política Social da Universidade Estadual de Londrina, que teve como objetivo identificar as condições de trabalho de assistentes sociais contratados por pejotização nos Consórcios Intermunicipais de Saúde (CIS) do Paraná. A investigação incluiu revisão de literatura, documental e pesquisa de campo. Neste texto, apresentam-se os resultados da análise documental das informações obtidas com os/as coordenadores/as dos consórcios. No estado, existem trinta CIS, sendo que quinze contam com assistentes sociais nessa modalidade de contratação. Constatou-se o crescimento da pejotização, incentivada pela administração pública, como parte de um processo de terceirização crescente no setor. Essa forma de contratação tem gerado vínculos precários, sem garantias trabalhistas, com salários reduzidos e instabilidade, comprometendo a atuação profissional dos assistentes sociais diante das exigências do Sistema Único de Saúde (SUS), que depende cada vez mais de serviços terceirizados.
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Abstract

The This article is the result of a master's research conducted in the Graduate Program in Social Work and Social Policy at the State University of Londrina. The study aimed to identify the working conditions of social workers hired under the "pejotização" model in the Intermunicipal Health Consortia (CIS) of Paraná. The research involved a literature review, document analysis, and fieldwork. This text presents the results of the document analysis the information gathered from the CIS coordinators. In the state of Paraná, there are thirty CIS, fifteen of which have social workers hired under this contracting model. An increase in the use of "pejotização" was observed, encouraged by the public administration as part of a growing outsourcing process in the sector. This type of employment has led to precarious working conditions, with no labor rights, reduced wages, and instability, undermining the professional performance of social workers within the demands of the Unified Health System (SUS), which increasingly relies on outsourced services. 
Keywords: Consortia 1; Pejotização 2; social work 3.

1 INTRODUÇÃO

Este artigo é resultado de uma pesquisa de Mestrado  realizada junto ao Programa de Pós-Graduação em Serviço Social e Política Social da Universidade Estadual de Londrina que teve como objetivo geral identificar as condições de trabalho do/a assistente social na modalidade de contratação via Pejotização, nos Consórcios Intermunicipais de Saúde no Estado do Paraná (CIS). A pesquisa percorreu três passos metodológicos, a saber: revisão de literatura, revisão documental e pesquisa de campo. Serão apresentados, neste artigo, os resultados da revisão documental e o resultado das informações sistematizadas, através do contato com os/as coordenadores/as dos CIS, destaca-se que a pesquisa do mestrado foi aprovada pelo Comitê de Ética e Pesquisa da Universidade Estadual de Londrina/Pr. (Número do Parecer: 6.260.861).Nesta pesquisa, a revisão documental ocorreu através de algumas aproximações. A primeira aproximação materializou-se através de pesquisa nos sites dos vinte e seis (26) municípios da Região do Vale do Ivaí, a fim de verificar os editais de pregões, chamamentos públicos e contratações na modalidade da pejotização. O levantamento desses dados ocorreu nos meses de maio a setembro de 2022, sendo encontrados dois municípios com editais publicados entre os anos de 2020 e 2022 que apresentaram a contratação de assistentes sociais através de edital de credenciamento de empresa, na área da política de saúde: municípios de Novo Itacolomi, em âmbito municipal, e em Apucarana, através do Consórcio Intermunicipal de Saúde da Região do Vale do Ivaí (Cisvir), em âmbito estadual. Posteriormente, com o intuito de complementar essa ação da pesquisa, foi realizado o levantamento dos profissionais que atuam no território da região do Vale do Ivaí, através de contato telefônico, via aplicativo de mensagens.

Dos vinte e seis municípios, foi possível contactar profissionais no período entre os meses de maio a setembro de 2022 e obter respostas de dezenove municípios, com as seguintes informações: número de assistentes sociais atuantes no município, se havia conhecimento de contratação via pejotização e qual o maior vínculo de contratação dentro da cidade, com objetivo de verificar se os/as assistentes sociais estavam deparando-se com essa realidade de contratação e se conheciam os detalhes dessa modalidade. O resultado encontrado foi de que havia um município com a contratação via CNPJ: Novo Itacolomi. Foi realizada, em uma segunda aproximação, uma pesquisa no âmbito da saúde em nível estadual, no mês de março de 2022, a qual, inicialmente, tratou de pesquisar os CIS e a adesão desses ao Programa Estadual e Qualificação dos Consórcios Intermunicipais de Saúde (QUALICIS) que se trata do gerenciamento dos Ambulatórios Médicos Especializados (AME). No processo de coleta de dados da pesquisa, foi sistematizado um conjunto de dados atinentes aos CIS do Paraná, sendo identificada a quantidade de CIS disponíveis no estado e o número de assistentes sociais que exercem suas atividades laborais pela modalidade da pejotização.
O artigo está estruturado em dois tópicos. No primeiro, será problematizado o fenômeno da pejotização na particularidade do trabalho do/a assistente social e no segundo, o mapeamento dos CIS no estado do Paraná e a distribuição dos/as assistentes sociais que atuam nesses CIS através da contratação via pejotização.

2 O FENÔMENO DA PEJOTIZAÇÃO NA PARTICULARIDADE DO TRABALHO DO/A ASSISTENTE SOCIAL

O acirramento da precarização do trabalho demonstra que a presença abrangente da modalidade de contratação via pejotização começou a ser mais utilizada no mundo do trabalho, a partir da década de 2000 (Orbem, 2016.), após as reformas trabalhistas. Através das pesquisas realizadas para esse estudo, nota-se que diversas frações da classe trabalhadora foram atingidas, com início pelos serviços intelectuais, em conformidade com a lei n.11.196/05, que no artigo 129 discorre que: 

Para fins fiscais e previdenciários, a prestação de serviços intelectuais, inclusive os de natureza científica, artística ou cultural, em caráter personalíssimo ou não, com ou sem a designação de quaisquer obrigações a sócios ou empregados da sociedade prestadora de serviços, quando por esta realizada, se sujeita tão-somente à legislação aplicável às pessoas jurídicas, sem prejuízo da observância do disposto no art. 50 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil (BRASIL, 2016,p.35).

Assim sendo, trabalhadores como assistentes sociais, psicólogos, enfermeiros, médicos, profissionais da tecnologia da informação (TI), jornalistas, dentre outros, são contratados/as pela via da pejotização, para desenvolverem suas funções laborais, muitas vezes, em ambientes próprios dos contratantes, sob vigília e supervisão do contratante. Destaca-se que as reformas trabalhistas atingem veementemente a classe trabalhadora e atacam todas as instâncias de relação de trabalho e de emprego.
Com efeito, o Estado legitima a flexibilização e a precarização do trabalho no serviço público, já que se comporta como empregador e expande o ideário neoliberal fomentado e efetivado através do judiciário, reduzindo custos na contratação e na manutenção dos cargos, terceirizando os serviços e precarizando as relações de emprego. Nas palavras de Borges (2004):

[...] o Estado brasileiro não apenas deu ao “mercado” ampla liberdade para contratar, usar e remunerar os trabalhadores, como, ao comportar-se, ele próprio, como mais um empregador obcecado pela redução dos custos de pessoal, deu seu aval à rápida e intensa precarização do mercado de trabalho (Borges, 2004, p. 267).

Dessa forma, a autorização e a consolidação da flexibilização por meio do Estado acarretam diversos efeitos e consequências perversas para os trabalhadores. Assim, o/a assistente social que está empregado/a via concurso público também tem seu cotidiano invadido pelos efeitos da acumulação flexível. Conforme a pesquisa do CFESS (2022), em 2022, a forma de ingresso dos assistentes sociais no mundo do trabalho se deu prioritariamente por meio de concurso público, com 55,14% das contratações. Já a seleção pública simplificada respondeu por 16,10% das contratações, os cargo de comissão, 4,95%, convite/Indicação totalizam 20,38%, pregão eletrônico, 0,22%, edital público 2,57% e cedido/a por outro órgão, 0,65%.  Notadamente, os dados do CFESS (2022) traduzem a minimização do quadro efetivo dos funcionários públicos e o crescente número de contratos precários, intermitentes e temporários, terceirizando sua atividade-fim, através de empresas de prestação de serviços individuais, empresas terceirizadas, reduzindo os custos com a máquina pública e precarizando não somente as relações de trabalho, como também os serviços públicos, sob o comando de redução e seletividade nas políticas públicas. 
A flexibilização e a terceirização acirraram as tendências do mercado para os/as assistente sociais, tais como: contrato temporário, subcontratação, cooperativa de trabalhadores, consultorias, além das modalidades de contratação para o assistente social, como a recibo de prestação de serviço autônomo (RPA), pregão eletrônico, Microempreendedor (MEI) e pejotização, o que para Raichelis (2018, p.51) “configura-se o exercício profissional privado autônomo, temporário, por projeto, por tarefa, decorrentes das novas formas de organização e operação das políticas sociais.”

Assim, o fenômeno da pejotização encontrou solo fértil após a aprovação da n.11.196/05, que dispõe sobre a legalidade da prestação de serviços intelectuais, contemplando o/a assistente social, uma vez que: “[...] o assistente social como intelectual capaz de realizar a apreensão crítica da realidade e do trabalho no contexto dos interesses sociais e da correlação de forças políticas que o tensionam [...]” (Raichelis, 2011, p. 428).

Consequentemente, esse/a profissional é chamado para atuar tanto na base da execução das políticas sociais com os trabalhadores, quanto na esfera de planejamento e apesar do assistente social ser considerado/a como um profissional liberal, não dispõe dos meios de trabalho e a nova morfologia de seu exercício profissional, expressa nas diversas modalidades de contratação, segmentando a classe trabalhadora, sem direitos trabalhistas, com remuneração cada vez menor, desproteção com as subcontratações e terceirização e a entrada da pejotização no trabalho do/a assistente social (Raichelis, 2018).

Apesar da precarização atingir a categoria dos/as assistentes sociais que atuam nos diferentes espaços ocupacionais, a presença da terceirização e das relações flexíveis tem apresentado maior preponderância no âmbito da política de saúde. Para Raichelis (2013), o SUS tem constituído uma gestão flexível, com adoção da terceirização, sendo que vários hospitais públicos e privados possuem em seus diversos setores a terceirização do seu serviço, por meio de empresas do “eu sozinho” médicas e multiprofissionais, empresas de intermediação de contratos. Especificamente no campo da saúde, os rebatimentos das reformas são o crescimento da parceria entre o público e o privado, a ampliação da precarização do SUS, o aumento da terceirização e das novas modalidades de contratação, além da reestruturação dos princípios e fundamentos da saúde pública (Soares, 2010).

Já, no que tange à inserção dos assistentes sociais no SUS pós-reformas trabalhistas, os autores Almeida e Alencar (2015) afirmam que houve expansão da contratação dos profissionais de Serviço Social nos níveis de média e alta complexidade dados pelo próprio SUS, tais como: pronto atendimento, hospitais, maternidades, unidades de saúde mental, clínicas especializadas e ambulatórios, com predominância de precarização e superexploração desses profissionais.

De acordo com a pesquisa do CFESS (2022), a política de saúde é a segunda maior empregadora da mão-de-obra dos assistentes sociais, sendo a forma de ingresso desses profissionais ao SUS, via concurso público com 48,19%, cargo comissionado 1,90%, sem contrato 1,90%, CLT com 28,89%, contrato temporário com 13,97% e prestação de serviço com 4,19%. Notadamente, há uma variação de modalidades de contratação e a presença de prestação de serviço via pessoa jurídica, sendo que essa flexibilização permite que no mesmo espaço sócio-ocupacional haja assistentes sociais contratados via concurso público, terceirização e pejotas. 

O próprio Estado flexibiliza as relações de trabalho, precariza e intensifica o trabalho dos profissionais que atuam diretamente nas políticas sociais, em particular na área da saúde que é o campo de pesquisa desse estudo, especificamente nos CIS do Estado do Paraná que aderiram ao Programa QUALICIS para implementação da Atenção Ambulatorial Especializada (AAE) que utilizam como forma de ingresso dos profissionais a modalidade via pejotização. 
3.
CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE NO ESTADO DO PARANÁ: mapeamento e distribuição dos assistentes sociais contratados via pejotização

Os consórcios intermunicipais apresentam uma organização antiga. A literatura afirma que a primeira estrutura foi criada na década de 1964, no município de Bauru, no Estado de São Paulo e com experiências no âmbito social. No entanto, com a Constituição Federal de 1988 e a discussão sobre descentralização e o compromisso das instâncias Federal, Estadual e Municipal, possibilitou a criação de instrumentos que auxiliassem na garantia do direito à saúde para a população. Já que a descentralização se consolidou pela demanda de maior comando federal na execução das políticas públicas tanto no que se refere à articulação hierárquica da união, estados e municípios, quanto ao que se refere a uma execução colaborativa entre os estados e entre os municípios (Rocha, 2016).

Cabe destacar que os CIS surgem da necessidade dos municípios em darem resposta à demanda expressiva de seus habitantes, sem depender integramente do Estado, existindo casos em que o Estado se faz mais presente no repasse de recursos e no custeio de funcionários, enquanto em outros casos, majoritariamente o investimento recai para os municípios que são consorciados nos CIS (Lima, 2000). Desse modo, na década de 1990, após a Lei n.8.080, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, organização e funcionamento dos serviços correspondentes, estabeleceu a possibilidade de os municípios constituírem os CIS para execução da política de saúde. 

No Estado do Paraná, a implantação se deu no início de 1990, quando foram formados gradativamente nos municípios de pequeno porte, ainda que de forma precária. No entanto, com o passar do anos, os CIS expandiram-se, representando 97,5% dos municípios do Estado que estão inseridos no CIS,  uma média de 16 municípios por consórcio,  os quais estão organizados com assistência especializada médica ambulatorial, sendo que as experiências mais exitosas  concentram-se nos estado de Minas Gerais e do Paraná (Rocha, 2016).

O estado do Paraná apresenta uma peculiaridade no que tange aos CIS: foi um dos Estados com maior índice de abrangência: dos 399 municípios, 394 estão articulados em CIS, reproduzindo o sistema de territorialidade, e de acordo com Rocha (2016), os primeiros CIS que surgiram no Paraná foram: Consórcio Intermunicipal de saúde da comunidade dos municípios da região de Campo Mourão (CISCOMCAM), com sede em Campo Mourão e com 25 municípios, Consórcio Intermunicipal de Saúde Ameiros (CISAMEIROS), em Umuarama, com 21 municípios, Consórcio Intermunicipal de Saúde Amupar (CISAMUNPA), em Paranavaí, com 28 municípios, Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema (CISMEPAR), em Londrina, com 21 municípios e na década de 1996, o CISVIR, com sede em Apucarana e 26 municípios, dentre outros.

Como já apontado na introdução deste artigo, foi construído um conjunto de dados atinentes aos CIS do Paraná, sendo identificada a quantidade de CIS disponíveis no Estado. Inicialmente, o recurso utilizado foi a consulta no site da SESA (Paraná, 2024). Alguns dados revelam que em 2021 havia 24 CIS e, em, 2022, eram 27 CIS. Em consulta realizada aos sites de diversos CIS , identificou-se que há cerca de 30 estruturas, que dividem-se entre CIS que realizam a distribuição de medicamentos, os que possuem a estrutura para Serviço de Atendimento Móvel as Urgência (SAMU) e Unidades de Pronto Atendimento (UPA), enquanto outros atuam na realização de consultas com especialistas e procedimentos médicos e que aderiram ao Programa QUALICIS, o qual que trata de apoio para o CIS que gerenciam AME e se apresenta como uma estratégia para a regionalização e a descentralização das ações e dos serviços de saúde na AAE.
O estado do Paraná, com o objetivo de aperfeiçoar e incentivar os CIS, de acordo com informações disponibilizadas no site da SESA, criou o Programa QUALICIS, o qual foi aprovado pela Deliberação nº 035 de 02 de abril de 2020 e complementado pela Deliberação n.094 de 10 de julho de 2020, pela Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, destinando aos CIS que gerenciam AME um incentivo de custeio. De acordo com a Resolução SESA n.1418, de 2020, o programa tem quatro funções: da assistência, da supervisão, da pesquisa clínica e operacional, e da educação permanente, sendo inerente uma organização da equipe para o desenvolvimento de todas essas funções. 
De acordo com as informações do site da SESA, há 21 CIS que aderiram ao QUALICIS e atuam com seus AME nas linhas de cuidado prioritárias pela SESA, sendo: saúde mental, pessoa idosa, criança, gestantes, pessoa com hipertensão arterial sistêmica (HAS), pessoa com Diabetes Mellitus (DM). Na pesquisa desenvolvida, foi realizado contato com 28 (vinte e oito) dos 30 (trinta) CIS existentes, sendo que 01 (um) estava em fase de implantação do QUALICIS, 07 (sete) não fizeram o termo do aceite do programa e 06 (seis) CIS não responderam às solicitações da pesquisa, 03 (três) deles possuem assistentes sociais terceirizadas e 09 (nove) CIS foram para etapa seguinte da pesquisa.

Após o mapeamento dos CIS no estado paranaense, entrou-se em contato com os/as coordenadores dos CIS para verificar se houve adesão ao Programa QUALICIS, qual seria a data de adesão, a quantidade de profissionais de Serviço Social atuando nos AME e a forma de ingresso dos/as assistentes sociais que atuavam em cada linha prioritária de cuidado dentro dos AME. O contato ocorreu no mês de outubro de 2023. Dos 30 (trinta) CIS, foi possível entrar em contato com 28 (vinte e oito) coordenadores/as, sendo que 04 (quatro) não responderam e 03 (três) forneceram respostas incompletas sobre os elementos elencados. Desses CIS, no momento da pesquisa, 01 (um) estava em processo de implantação do Programa QUALICIS e 10 (dez) CIS não realizaram a adesão ao Programa. Posteriormente, foi solicitado o contato das profissionais que atuavam nos AME. A partir dos dados, identificou-se que há 20 (vinte) profissionais de Serviço Social atuando na esfera da saúde, no âmbito dos AME. Desses, 01 (um) ingresso se deu através de concurso público e o profissional foi realocado ao abrirem o AME, 03 (três) profissionais são terceirizados, 15 (quinze) entraram no campo sócio ocupacional através da modalidade de contratação via pejotização e 01 (um) CIS não informou a modalidade de contratação da única profissional de Serviço Social. 

4
CONCLUSÃO

 Com a flexibilização e a desregulamentação do trabalho, a legislação trabalhista foi alterada, como evidenciado pelas Leis nº 13.467 e nº 13.429 de 2017, que reduziram a proteção aos trabalhadores e incentivaram novas formas de contratação. As mudanças no mercado de trabalho introduziram uma nova morfologia, com uma variedade de categorias de trabalhadores, incluindo formais, informais, terceirizados, subcontratados e uberizados.  O fenômeno da pejotização, em particular, é descrito como uma prática por meio da qual empresas ou pessoas jurídicas são criadas para prestarem serviços em condições que se assemelham a uma relação de emprego, mas sem as proteções legais tradicionais (Remédio; Doná, 2018).

Sobre o Programa QUALICIS e o impedimento ditado pelo estado do Paraná na contratação de profissionais como pessoas físicas, evidenciou-se a postura e a condução do governo do estado com as políticas públicas (sob uma égide neoliberal) e com os/as trabalhadores/as que atuam nessas políticas.  Esse movimento iniciou-se no Brasil na década de 1990 e na contemporaneidade pós-pandemia. novas modalidades adotadas pelas empresas naturalizaram-se na vida dos/as trabalhadores/as. Apesar de parecer distante, a modalidade da pejotização está cada vez mais presente nas relações de trabalho e já atingiu a categoria do Serviço Social. O estado do Paraná tem se destacado por ser o estado cuja maioria dos municípios aderiu ao Programa QUALICIS e também possui um número expressivo de assistentes sociais contratados via pejotização, no campo da saúde.

Longe de configurar-se como estratégia de busca pela qualidade nos atendimentos e nos serviços prestados à população no campo da saúde, o Programa QUALICIS carrega em seu bojo o descompromisso com o financiamento da política pública e a desregulamentação dos direitos trabalhistas, quando se identifica e se analisa a precarização das condições de trabalho dos/as assistentes sociais e todos/as os/as trabalhadores/as contratados pela via da pejotização.

No estado do Paraná, vem ocorrendo o aumento da quantidade de profissionais de Serviço Social contratados pela modalidade da pejotização, tendo a administração pública como incentivadora e gestora desse processo que está distante de ser emergencial e transitório, uma vez que vem consolidando relações de trabalho precárias, inseguras, instáveis para intervenção numa política de saúde que conta com serviços cada vez mais terceirizados.
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